
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI N2 1.418 

De 27 de novembro de 1964 

Dispõ~ sôbre a doação de área de tei 
reno do propriedade municipal, à Socie 
dade Tr6 Construção da Casa Pr6pria, : 
destinada à construção de um núcleo r~ 
sid~ncial. 

~rtigo 12 - Fica o Prefeito Municipal, autorizado a doar 
à Sociedade Pr6 Construção da Casa Pr6pria, a área de terreno 
de pro:pril"dade municipal, abaixo doscrita e confrontada, desti 
nada à construção do um núcloo resid~ncial, nos tP~os do que 
estabelece os SI"US ""statutos sociais. 

DESCRIÇlO E CONFRONTAC0ES: Começa no marco O, na intei -
cP.ssão dos alil)hamentos (face ""squ,;rda) da Rua G~ará, com ~v"!
nida Padre Antonio Cesarino, daí sague pelo alinhaoanto d~sta 
última, com quem confronta à esquerda e com a distância de 
62 1 00 metros, até o marco 1; deflete à direita, segue reto pe~ 
la divisa de qu .. m de direito, com q_uem confronta à esg_uP.rda e 
com a distância de 12,00 metros, at~ o marco 2;deflete à eequei 
da, segue roto ainda pela mesma divisa e com a distância de 
25,00 m~tros, até o marco 3; deflP.te à direita, segue pelo ali
nhamento da Rua ~lmirante Tamandaré, com quem confronta à esquer 
da o com a distância de 82,40 m~'>tros até o marco 4; deflete à-
dir~ita, S~'>gue pelo alinhamento da Avenida Peixoto (sem denomi
nação oficial), com quem confronta à ""squerda e com a distância 
de 92 1 30 metros, até o marco 5; deflete à dir .. ita, segue pelo
alinham""nto da Rua Ceará, 6om qu~m confronta à esquerda e com a 
distância de 95,70 metros até o marco 0 1 onde teve início a pr~ 
sente descrição. 

Artigo 22 - O im6vel 6ra doado rovorterá ao T::uniciJ?iO,i,!J; 
depP.ndentemente d!> qualquer onus ou indonização, se a Sociedade 
Pr6 Construção da Casa Pr6pria, não d~r início a cor;strução do 
núcleo rl"sidl"ncial, dentro do prazo d"' 90 (nov,.nta) dias, a COE. 

tarda data da escritura dP. doação. 

§ 12 - Para construção de cada casa dPsso núcleo, a Socie 
dade utilizará a árP.a d!> 250,00 m2 no máximo. 

§ 22 - A área de tl"rreno quo não for construida nos tPr
mos do parágrafo anterior, duranto 24 m~'>ses a partir da data 
da publicação désta lei' revortnrá ao Tilunicipio' som qualquer 
ônus ou indenização.-
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§ 32 - Para cada casa construida, o Município outorgará 
a comp~tont~ escritura à Soci~dad~ Pró Construção da Casa Pr~ 
pria ou a quem ela designar. 

Artigo 32 - A pàrtir da data désta lei e at~ 31 de de
zembro de 1965, fica expr~ssamento proibida a concessão, pelo 
Municipio de Araraquara, do qu~lquor auxílio ~m dinneiro, à -
Sociedade Fró Construção da Casa Própria, consignado ou não -
em orçamento, 

Parágrafo único - Na proi'oição de qur> trata ~ste arti
go, não está incluido o auxílio d~ CR$ 300,000,00, previsto -
na distribuição do adicional d~stinado à Assist~ncia Social , 
no corrent~ ~x~rcício, 

Artigo 42 - tsta lei entrará ~m vigôr na data de sua -
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.-


